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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00026298/2022.66

 
  
Em resposta à indicação N.654/2022, proposta pelo Vereador Altamir Antônio dos

Santos, referente à esclarecimento público quanto à previsão para implantação de espaço para a
prática de esportes e lazer no Bairro Residencial Arezzo, informa-se que até o presente
momento a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer não dispõe de nenhuma previsão neste
sentido. No entanto, o local será relacionado para que seja avaliada a possibilidade da projeção
e execução futura desta demanda.

Atenciosamente, 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Robson Florentino Xavier, Secretário de Esportes e
Lazer, em 07/07/2022, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0418626 e o código CRC 4BC17953.

Referência: Proces s o nº 01.02.00026298/2022.66 SEI nº 0418626
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 2370/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 07 de julho de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 654/2022 (SEI nº 0347305), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
previsão para a implantação de algum espaço para a prática de esportes e lazer no bairro
Residencial Arezzo, anexamos o Despacho GRL (SEI nº 0418626) da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer - Sesp.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
08/07/2022, às 08:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0459218 e o código CRC A9239DE0.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00026298/2022.66 SEI nº 0459218
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